
 

  



 
NOTA EXPLICATIVA 

O presente documento é um catálogo de referência normativo-legal da Câmara Técnica 

Missão 10 – Promoção da Igualdade Racial e de Gênero no âmbito do Plano Estratégico 

de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado do Rio de Janeiro. Organizado por 

temática e em ordem cronológica, nele, são listados alguns dos mais importantes marcos 

de referência legal para as políticas públicas em destaque, tanto em nível federal quanto 

estadual, bem como de outros documentos explicativos e diretivos. Ainda, constam 

indicações a normativas e convenções de organismos multilaterais do qual o Brasil é 

Estado-parte e signatário. Para cada uma das entradas, é possível clicar no link para 

acesso ao documento listado na internet. Longe de ser exaustivo, seu objetivo primordial é 

servir como material de referência e de apoio informacional aos atores responsáveis pela 

definição de diretivas e de objetivos específicos da Missão 10 para o período 2024 – 2031. 

Além disso, pode servir como documento-base para os esforços de concatenação e 

coordenação de legislações em diferentes níveis federativos, ainda mais quando se trata 

de desafios que demandam atuação transversal e intersetorial. 
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IGUALDADE DE GÊNERO 

 

2004: 

• Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher (PNAISM) (Link) 

2013: 

• Plano Nacional de Políticas para as Mulheres 2013-2015 (Link) 

 

Decreto Federal nº 7.959 de 13 de março de 2013, o qual instituiu o Plano Nacional 

de Políticas para as Mulheres, para o período de 2013 a 2015, alterando o Decreto 

Federal nº 5.390, de 8 de março de 2005, foi revogado pelo Decreto Federal nº 

10.086, de 05/11/2019. 

2015: 

• Monitoramento e Acompanhamento da Política Nacional de Atenção Integral À 

Saúde da Mulher e do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres PNPM. 

(Link) 

2016: 

• Organização das Nações Unidas – Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

– ODS 5 – Igualdade de Gênero. (Link) 

2020: 

• Lei Estadual nº 9060 de 15 de outubro de 2020 (Link) 

 

Dispõe sobre a publicação do relatório da execução do Orçamento da Mulher 

2023: 

• Lei Federal nº 14.786 de 28 de dezembro de 2023 (Link) 

 

Cria o protocolo “Não é Não”, para prevenção ao constrangimento e à violência 

contra a mulher e para proteção à vítima; institui o selo “Não é Não – Mulheres 

Seguras”; e altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte) 

 

• Decreto estadual nº 48.629 de 04 de agosto de 2023. (Link) 

 

Institui o Pacto Estadual de enfrentamento à violência contra a mulher e para 

prevenir, enfrentar e erradicar todas as formas de violência contra a mulher no âmbito 

do estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nac_atencao_mulher.pdf
https://www.gov.br/mulheres/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas-1/arquivo33_pnpm.pdf
https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/politicas-para-mulheres/arquivo/central-de-conteudos/publicacoes/publicacoes/2015/pnaism_pnpm-versaoweb.pdf
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs/5
https://www.rj.gov.br/transparencia/sites/default/files/arquivos_paginas/Lei%209.060%20Or%C3%A7amento%20da%20Mulher.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14786.htm
https://www.rj.gov.br/transparencia/sites/default/files/arquivos_paginas/Decreto%2048.630%20Or%C3%A7amento%20da%20Mulher.pdf


 
 

• Pacto Estadual de Prevenção e Enfrentamento à Violência contra a Mulher do 
Governo do Estado do Rio de Janeiro - Governo do Estado do Rio de Janeiro. 
Secretaria de Estado da Mulher. (2023) 
 
Elaborado a partir da coordenação da Secretaria de Estado da Mulher, em parceria 
com outras 20 Secretarias e instituições públicas envolvidas na Rede, tais como 
Secretaria de Estado da Polícia Militar, Secretaria de Estado da Polícia Civil, 
Ministério Público, Defensoria Pública, Conselho de Direitos, Secretaria de Estado 
de Saúde, Secretaria de Estado de Educação, Instituto de Segurança Pública, 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, dentre outros, o Pacto reflete a 
construção de um novo nova contexto para as políticas para as mulheres no estado, 
baseadas no diálogo interinstitucional e no desenvolvimento de políticas cada vez 
mais transversais e perenes.  

 

• Decreto Estadual nº 48.630 de 04 de agosto de 2023. (Link) 
 
Regulamenta a Lei nº 9.060, de 15 de outubro de 2020, que dispõe sobre a execução 
do orçamento mulher, e dá outras providências. 

 

• Decreto Federal nº 11.640, de 16 de agosto de 2023. (Link) 
 
Institui o Pacto Nacional de Prevenção aos Feminicídios. 

 

• Decreto Federal nº 11.430, de 8 de março de 2023. (Link) 

 

Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre a exigência, 

em contratações públicas, de percentual mínimo de mão de obra constituída por 

mulheres vítimas de violência doméstica e sobre a utilização do desenvolvimento, 

pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de 

trabalho como critério de desempate em licitações, no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 

• Decreto Federal nº 11.431, de 8 de março de 2023. (Link) 

 

Institui o Programa Mulher Viver sem Violência. 

 

• Decreto Federal nº 11.432, de 8 de março de 2023. (Link) 

 

Regulamenta a Lei nº 14.214, de 6 de outubro de 2021, que institui o Programa de 

Proteção e Promoção da Saúde Menstrual. 

 

https://www.rj.gov.br/transparencia/sites/default/files/arquivos_paginas/Decreto%2048.630%20Or%C3%A7amento%20da%20Mulher.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11640.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11430.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11431.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11432.htm


 
• Marco Conceitual da Política Nacional de Cuidados do Brasil – 2023 (Link) 

 

Este documento tem como objetivo apresentar uma versão do Marco Conceitual para 

a formulação da Política Nacional de Cuidados e do Plano Nacional de Cuidados. 

Ele foi produzido a partir das discussões realizadas pelo Grupo de Trabalho 

Interministerial, instituído em março de 2023 para a formulação da Política e do Plano 

Nacional de Cuidados (GTI-Cuidados), coordenado pela Secretaria Nacional da 

Política de Cuidados e Família do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome (SNCF/MDS) e pela Secretaria Nacional de 

Autonomia Econômica e Políticas de Cuidados do Ministério das Mulheres 

(SENAEC/MMulheres). 

2024: 

• Agenda Transversal Mulheres – PPA federal – 2024-2027 – Ministério do 

Planejamento e Orçamento, Ministério das Mulheres e ONU Mulheres (Link) 

 

• Comissão sobre a situação das Mulheres – Sexagésima Oitava Sessão 

(CSW28) – Organização das Nações Unidas – 11-22 de março de 2024 – 

Primeiro Rascunho (Zero Draft). 

 

Acelerar a conquista da igualdade de gênero e o empoderamento de todas as 

mulheres e meninas, combatendo a pobreza e fortalecendo as instituições e o 

financiamento com uma perspectiva de gênero. 

 

Links: 

 

(versão em português) 

 

(documento oficial em inglês)1 

 

  

 
1 O Primeiro Rascunho é documento oficial do evento, baseado nas negociações e análises preliminares, 

apresentado pelo Escritório Oficial (Bureau) em 05 de fevereiro de 2024, como documento preparatório. A 
versão oficial, em inglês, foi traduzida para a língua portuguesa. A tradução do texto foi realizada utilizando-
se a versão gratuita da inteligência artificial DeepL3, com breve revisão humana por membro da equipe. No 
entanto, é recomendável que o texto original em inglês seja observado durante a leitura da tradução, visto 
que a AI pode não se manter fiel às relações de sentido e termos consagrados no âmbito da política pública 
em língua portuguesa podem ter sido obliterados. 

https://www.gov.br/participamaisbrasil/marco-conceitual-da-politica-nacional-de-cuidados-do-brasil
https://www.gov.br/planejamento/pt-br/assuntos/plano-plurianual/arquivos/relatorios-planejamento-nacional/relatorio-agenda-transversal-mulheres.pdf
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=80720268&id_documento=82268618
https://www.unwomen.org/sites/default/files/2024-02/csw68_agreed_conclusions_zero_draft_5_february_2024.pdf


 
 

• Nota Técnica de caraterização de gênero do estado do Rio de Janeiro segundo 

o censo 2022. Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Rio de 

Janeiro. Subsecretaria de Planejamento Estratégico (2024) (Link) 

 

A pesquisa demográfica, Censo Demográfico 2022, População por Idade e Sexo – 

Resultados do Universo e o conjunto das informações obtidas, segundo o IBGE, 

permitem conhecer o quantitativo da população residente no Território Nacional por 

idade e sexo, bem como alguns indicadores derivados, como a idade mediana, o 

índice de envelhecimento e a razão de sexo. Essas estatísticas, aliadas às 

características demográficas, sociais e econômicas da população e às 

características dos domicílios, são imprescindíveis para a definição de políticas 

públicas regionais e para a tomada de decisão sobre os investimentos público e 

privado no País, além de contribuírem para o planejamento adequado do uso 

sustentável de seus recursos. 

 

Sites Governamentais 

 

• Ministério das Mulheres 

https://www.gov.br/mulheres/pt-br 

 

• Secretaria de Estado da Mulher – RJ 

https://www.rj.gov.br/secmulher/ 

 

IGUALDADE RACIAL 

População Negra 

 

2003: 

• Decreto nº 4886 de 20 de novembro de 2003. (Link) 

 

Institui a Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial - PNPIR e dá outras 

providências. 

 

2009: 

• Decreto nº 6872 de 04 de junho de 2009. 

 

https://estrategia.planejamento.rj.gov.br/estrategia-api/wp-content/uploads/2024/06/Nota-Tecnica-no002.2024.SUBPLE-Caracterizacao-de-Genero-do-estado-do-Rio-de-Janeiro.pdf
https://www.gov.br/mulheres/pt-br
https://www.rj.gov.br/secmulher/
https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=DEC&numero=4886&ano=2003&ato=ee2ITVE5EeRpWTd06


 
Aprova o Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial - PLANAPIR, e institui o 

seu Comitê de Articulação e Monitoramento. 

 

• Política Nacional da População Negra (Link) 

2013: 

• Decreto nº8136 de 5 de novembro de 2013 (Link) 

 

Aprova o regulamento do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial - 

SINAPIR, instituído pela Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. 

2024: 

• Plano Juventude Negra Viva (Link) 

 

• Agenda Transversal Igualdade Racial – Ministério do Planejamento e 

Orçamento, Ministério de Igualdade Racial e Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (Link) 

 

 

• Nota Técnica de caracterização étnico-racial do estado do Rio de Janeiro 

segundo o censo 2022. Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Rio 

de Janeiro. Subsecretaria de Planejamento Estratégico – 2024 (Link) 

 

A metodologia para geração de dados compreendeu o acesso dos dados primários 

do próprio IBGE extraídos do Banco de Tabelas Estatísticas, SIDRA em fevereiro de 

2024. Foi acessado o banco Censo Demográfico 2022 – População por cor ou raça 

– resultados do universo. A partir do banco “número 9605”, foram elaboradas 

planilhas em Excel com dados Brasil e unidades federativas e outra com dados Rio 

de Janeiro e municípios referente ao Censo 2022. O presente documento não se 

pretende ser exaustivo, mas, sim tem como objetivo apresentar os dados da 

população do estado do Rio de Janeiro segundo a dimensão raça/cor; destacar 

pontos de destaque e; possibilitar que a comunidade da administração pública 

fluminense e a sociedade civil acessem o material e que contribua para debates e 

ações sobre a temática, inclusive para além do PEDES. 

 

• Resumo Executivo - Década Internacional de Afrodescendentes 2015-2024: 

reconhecimento, justiça e desenvolvimento da Organização das Nações 

Unidas – ONU e quadro analítico orientador da Câmara Técnica – dimensão 

Igualdade Racial. Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Rio de 

Janeiro. Subsecretaria de Planejamento Estratégico. – 2024 (Link) 

 

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/equidade/publicacoes/populacao-negra/politica_nacional_saude_populacao_negra_3d.pdf/view
https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=DEC&numero=8136&ano=2013&ato=e79MTQq5ENVpWT8f2
https://www.gov.br/igualdaderacial/pt-br/assuntos/plano-juventude-negra-viva/plano
https://www.gov.br/igualdaderacial/pt-br/assuntos/copy2_of_noticias/mir-e-mpo-lancam-relatorio-da-igualdade-racial-ppa-2024-2027/copy2_of_AgendaTransversalIgualdadeRacialPT2_compressed.pdf
https://estrategia.planejamento.rj.gov.br/estrategia-api/wp-content/uploads/2024/05/Nota-Tecnica-001.2024.SUBPLE.pdf
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=80720268&id_documento=83696920


 
Este Resumo Executivo se insere no conjunto de documentos elaborados pela 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Rio de Janeiro – SEPLAG RJ no 

contexto de construção da missão 10 do Plano Estratégico de Desenvolvimento 

Econômico e Social do Rio de Janeiro – PEDES RJ. O mesmo tem como objetivo 

orientar os trabalhos da Câmara Técnica de construção da missão 10 de forma que 

os participantes possam conhecer os eixos do documento que apontam ações que 

os estados nacionais precisam desenvolver a fim de superar os contextos de 

desigualdade étnico-racial existem. Partimos do pressuposto que ao apontar 

soluções, são apontados ao mesmo tempo, os problemas. 

 

População Indígena 

 

1973: 

• Lei nº 6001, de 19.12.1973 (Link) 

 

Estatuto do Índio2. 

 

1999: 

• Decreto nº 3156 de 27 de agosto de 1999 (Link) 

 

Prestação de assistência à saúde dos povos indígenas, no âmbito do Sistema Único 

de Saúde. 

2012: 

• Decreto nº 7747 de 05 de junho de 2012 (Link) 

 

Institui a Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas – 

PNGATI, e dá outras providências. 

  

 
2 O termo ainda é utilizado na lei, apesar de na atualidade o termo utilizado ser Povos Indígenas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6001.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%206.001%2C%20DE%2019,sobre%20o%20Estatuto%20do%20%C3%8Dndio.&text=Art.%201%C2%BA%20Esta%20Lei%20regula,Par%C3%A1grafo%20%C3%BAnico.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3156.htm#:~:text=DECRETO%20No%203.156%2C%20DE,1994%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7747.htm#art15


 
 

Sites Governamentais 

 

Ministério de Igualdade Racial 

https://www.gov.br/igualdaderacial/pt-br 

 

Ministério dos Povos Indígenas 

https://www.gov.br/povosindigenas/pt-br 

 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos - RJ 

https://www.rj.gov.br/ 

 

 

Site Controle Social 

 

CEDINE-PIR 

https://cedine.wixsite.com/cedine 

 

 

https://www.gov.br/igualdaderacial/pt-br
https://www.gov.br/povosindigenas/pt-br
https://www.rj.gov.br/
https://cedine.wixsite.com/cedine

